
 

 

Resolução Diretoria SBHCI 01/2026 

 

 

Visando disciplinar a participação dos associados nas comissões da SBHCI e 

com o objetivo de estimular o bom andamento das atividades societárias, a 

Diretoria da SBHCI, com base no artigo 42 do Estatuto Social em vigor 

RESOLVE: 

 

1) Estender os benefícios previstos no artigo 42 do Estatuto Social, “Art. 42 

Os membros da diretoria estarão isentos do pagamento da anuidade e da 

inscrição nos eventos científicos nacionais durante o período do seu 

mandato”, aos associados que integram as comissões abaixo: 

a) Aos associados que integram a Comissão Permanente de Certificação 

(24); 

b) Ao Presidente do Congresso da SBHCI (1); 

c) Ao editor do site da SBHCI (1). 

 

2) Esta resolução revoga outras disposições em contrário. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

  _____________________                       ______________________ 
Dr. José Airton de Arruda                         Dr. Eduardo Pessoa França de Melo 
     Presidente da SBHCI                              Diretor Administrativo da SBHCI 

 
 

______________________________ 
Dr. José Mariani Jr. 

Diretor Financeiro da SBHCI 
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